
 

          

  
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                              

 

 

 

À  
PREFEITURA MUNICIPAL DE GAÚCHA DO NORTE MT 
 
REF: PREGÃO PRESENCIAL - SRP Nº 031/2021 
 
 

A empresa ENZO CAMINHÕES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
devidamente inscrita no CNPJ nº 09.137.236/0001-49, sediada na Rodovia BR 163 KM 
268, nº. 13.245, Bairro Núcleo Colonial em Dourados estado de Mato Grosso do Sul, 
vem, mui respeitosamente perante V.Sa., através de seu representante por procuração, em 
prazo hábil, com o respeito e acatamento devidos, apresentar IMPUGNAÇÃO AO 

EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N. 031/2021, pelas razões de fato e de direito a 
seguir expendidas: 
 
DO OBJETO 
“AQUISIÇÃO DE 05 (CINCO) VEICULO TIPO ONIBUS ESCOLAR PARA ATENDER AS 
ESCOLAS MUNICIPAIS E ESTADUAIS, conforme especificações deste edital e 
CONFORME ANEXO I – TERMO DE REFERENCIA. 

 
DOS FATOS 
A subscrevente, tendo interesse em participar da licitação supramencionada, adquiriu o 
respectivo Edital através do site desta Secretaria, ao verificar as condições para 
participação no pleito, deparou-se, com algumas exigências formuladas no edital que 
frustrara a competitividade e consequentemente causar prejuízos a contratante, senão, 
vejamos abaixo quais são estas exigências: 
 
DAS EXIGÊNCIAS 
 
5.1- Fornecer o objeto de primeira qualidade, com no mínimo 02 (dois) anos de garantia, 
contra defeitos de fabricação, sem limite de quilometragem; 
 
7.1.1. O prazo de entrega dos objetos licitados será em até 60 (sessenta) dias do 
recebimento da Autorização de fornecimento independentemente da quantidade de 
produtos solicitados. 
 
DAS ALTERAÇÕES 
 
5.1- Fornecer o objeto de primeira qualidade, com no mínimo 01 (um) ano de garantia, 
contra defeitos de fabricação, sem limite de quilometragem; 
 
7.1.1. O prazo de entrega dos objetos licitados será em até 90 (noventa) dias do 
recebimento da Autorização de fornecimento independentemente da quantidade de 
produtos solicitados. 



 

          

  
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                              

 

 

 

 
Devido a atual situação do país as indústrias precisaram paralisar sua produção, trabalhar 
em escala e a ainda teve falta de matéria prima para fabricação de seus produtos, o que fez 
com que os prazos para entrega aumentassem. Sendo atualmente necessário no mínimo 90 
dias para a entrega de micro-ônibus, ônibus e caminhões.  
 
Primeiramente, cumpre salientar que as exigências citadas acima, tornam o presente 
processo licitatório inacessível considerando a situação atual do país, onde apenas poderá 
participar da licitação alguma empresa que coincidentemente tenha o objeto nas mesmas 
características solicitadas, consequentemente reduzindo a possibilidade deste órgão em 
obter variedade de propostas, um melhor resultado e o menor preço. 
Considerando os princípios da finalidade e eficiência que norteiam a Administração 
Pública, é necessário sempre buscar a proposta mais vantajosa e com mais economia para 
o ente público, e isso só é possível proporcionando a ampla concorrência. 
Visando atender esses critérios, e buscando o melhor resultado possível para esse órgão, 
solicitamos que seja alterado o Prazo de Entrega. 
 
Em face de todo o conteúdo apresentado até aqui, requer-se a que a presente 
IMPUGNAÇÃO seja julgada como procedente, com efeito para que se republique o edital 
com as alterações indicadas e delineadas acima. 
 
 

Dourados – MS, 16 de agosto de 2021. 
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CARLOS EDUARDO N M FERNANDES 
ENZO CAMINHÕES LTDA - CNPJ: 09.137.236/0001-49 


